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DECRETO Nº 029/2026. 

·REGULAMENTA, NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO 

DO MUNICIPIO DE OEIRAS -PI, O DIREITO DE ACESSO 

A INFORMAÇAO PREVISTO NA LEI FEDERAL N" 12.527, 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011, DISPÕE SOBRE 

PROCEDIMENTOS DE TRANSPARl=NCIA ATIVA E 

PASSIVA, DISCIPLINA A CLASSIFICAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES E ESTABEL ECE O SISTEMA 

MUNICIPAL DE ACESSO A INFORMAÇÃO " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piaul, no uso das atribuições 

que lhe sao conferidas pela Le, Organ1ca do Municipio, bem como com 

fundamento no art 5°, mcisos XXX\1I e XXXIV. e no art. 37, caput, da 

Constituição Federa l, e na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

DECR ET A : 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Este Decreto regulamenta, no ãmbito do Poder Executivo do Munlclplo 

de Oeiras - PI, os procedimentos destinados a assegurar o direito fundamental 

de acesso a mformação. nos termos da Lei Federal nº 12 527 . de 18 de 

novembro de 2011 

Art. 2• Subordinam-se ao regime deste Decreto: 

1 - os órgãos da admlnlstraçao direta municipal , 

li - as autarquias. fundações públicas, empresas púbhcas e sociedades de 

economia mista controladas pelo Município, 

Ili - as entidades privadas sem fins lucrativos ou pessoas físicas que recebam, 

para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 

Murncíp10. relativamente ~ parcela dos recursos recebidos e é sua destinaçao. 
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Art. 3• O acesso â informação observará os seguintes pnncfp1os 

1 - pubhc1ctade como regra e sigilo como exceção; 

li - transparêncta abva na dIvulgaÇ30 de mformações: 

Ili - utJhzaç.ão cte me10s eletrônicos pars acesso â informação, 

IV - fomento .à cuttura de transparência; 

V - estimulo ao controle sooal da Admmistraçao Pública 

Art. 4º Para os efeitos deste Decreto, considera-se 

1 - mformação: dados, processados ou nao, que possam ser utilizados para 

produçao e transmissão de conhecimento, 

li - documento: unidade de registro de informações, 

111 - mformaçAo pessoal aquela relacionada a pessoa natural identrficada ou 

1dent1ficâvel; 

IV - tratamento da informação conJunto de ações referentes .à produção, 

ciass1ficação, utihzação. acesso e guarda. 

CAPITULO li 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Art. 5º Fica instituído o Sistema Municipal de Acesso à Informação~ SMAI. com 

a finalidade de organizar e coordenar os procedimentos de transparência 

públlca. 

Art . 6° O SMAI sera composto por 

1 - SeMço de lnformaçêo ao Cidadão - SIC; 

11 - Portal da Transparência do Mun1cíp10. 

Ili - Ouvidona Geral do Município, 

IV - Controladoria Geral do MuniclpI0; 

V - Comissão Municipal de Acesso à Informação. 

Art. 7º Compete à Controladoria Geral do Município: 

1 - monitorar a aplicação da legislação de acesso à informação; 

li - orientar os órgãos munrcipaIs quan10 .ao cumprimento deste Decrelo. 

111 - elaborar relatórios periódicos sobre transparência pUbllca: 
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IV - propor medidas para aprimoramento da gestão da informação. 

CAPITULO Ili 

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA 

Art. 8º Os órgãos e entidades municipais deverão promover. 

independentemente de requerimentos, a divulgação em seus sítios oficiais na 

rede mundial de computadores (internet) de informações de mteresse coletivo 

ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

Art. 9º Deverão ser d1spomb1hzadas, no mínimo 

1 - estrutura organizacional e competências; 

ti - endereços e telefones das unidades administrativas; 

Ili - horários de atendimento ao público, 

IV - registros de repasses e transferências de recursos; 

V - registros de receitas e despesas; 

VI - procedimentos lic1tat6rios e oontratos celebrados; 

VII - execução orçamentâria e financel ra ; 

VIII - programas, projetos e ações governamentais; 

IX - remunera~o de agentes públioos. 

X - relatórios de auditoria e prestação de contas; 

XI - concessão de d1ánas e passagens. 

Art. 10. As informações de Interesse coletivo ou geral deverão ser 

dlspomblllzadas de forma clara. objetiva e em linguagem de f.àdl compreensão. 

preferencialmente em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina. 

que permitam sua hvre ut1hzação, acesso e tratamento pelos cidadãos 

Parigrafo único. O Município adotará pol ítica de dados abertos, promovendo a 

drvulgaçêo de bases de dados públlcas que possibilitem o controle social, a 

transparência da gestão púbhca, a inovação e a reutillzaçao das informações 

produzidas ou custodiadas pela Admlnistraçao Púbhca Municipal 

Art. 11. O Portal da Transparência devera garantir: 

1 - ferramenta de pesquisa, 
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li - atualização periódica das informações; 

Ili - acessIbI1idade para pessoas com deficiência . 

IV - possibilidade de download dos dados. 

CAPITULO IV 

DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

Art. 12. Fica mstituldo o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, responsável 

pelo atendimento aos pedidos de acesso á mformaçao. 

Art. 13. o SIC runclonaré: 

1 - presencialmente. nas unidades de protocolo do Municlplo; 

li - eletronicamente . por meio de sistema d1sponfvel no Portal da Transparência. 

Art. 14. Compete ao SIC: 

1 - receber pedidos de acesso à informação; 

li - orientar os cidadãos sobre os procedimentos de acesso, 

Ili - encaminhar os pedidos aos órgãos responsáveis; 

IV - acompanhar os prazos de resposta. 

CAPITULO V 

DO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Art. 15. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso à informação 

junto aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

Independentemente de Justificativa, observadas as disposições da Lei Federal 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

Parágrafo único. O direito de acesso â informação previsto no caput deste 

artigo nao se aplica às informações ciass1ficadas como sigilosas. nem ~queias 

cujo acesso seja restrito em razão de proteçao a lntimídade, vida privada, honra 

e imagem das pessoas ou demais hipóteses de restrlç3o previstas na legislação. 

especialmente no art 5<1 , incisos X e XXXIII, da Constiiuição Federal , e na 

legislação especifica aplicável. 
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Art. 16. O pedido deverá conter· 

1 - identlficaçao do requerente; 

li - especificação clara da informação solicitada, 

_l(tAS 

Ili - endereço eletrônico ou flslco para recebimento da resposta. 

Art. 17. O acesso à informação será imediato sempre que posslvel. 

Art. 18. Não sendo possível o acesso imediato, o órgão deverá responder no 

prazo de até 20 (vinte) dias. 

Art. 19. o prazo poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 

justificativa 

Art. 20. O serviço de busca e fornecimen10 de informação é gratuito, ressalvada 

a cobrança do valor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos 

materiais utilizados na reprodução de documentos. observadas as disposições 

da Lei Federal nº 12 527, de 18 de novembro de 2011, bem como o disposto no 

art. 5º. inciso XXXIII , da Constltulçao Federal. 

CAPITULO VI 

005 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 21 , No caso de negativa de acesso a informação, total ou parcial , ou de não 

fornecimento da lnformaçao no prazo legal. o requerente poderá interpor recurso 

administrativo no prazo de 1 o (dez) dias, contado da ciência da deci!Sâo 

Parágrafo ünlco. o recurso será apresentado independentemente de 

pagamento de taxas. ou emolumentos. sendo assegurado ao interessado o 

exercício do direito de petição, nos temias do art. 5'", inciso XXXIV, alinea -a•, 

da Constituição Federal. 

Art. 22. O recurso será dirigido: 

1 - ã autondade hierarquicamente superior; 

li - à autoridade mãxlma do Orgao; 

Ili - ã Comissão Municipal de Acesso ã lnformaç3o. 
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Art. 23. Cada lnstancia deverá decidir no prazo máximo de 05 dias. 

CAPÍTULO VII 

OAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

Art. 24. São passíveis de classlficaçêo como sigilosas as informações cuja 

divulgação possa comprometer a segurança da sociedade do Murncípro. 

Art. 26. As informações poderão ser classlficadas como: 

1 - ultrassecretas: prazo máximo de 25 anos; 

li - secretes. prazo máximo de 1 5 anos; 

Ili - reservadas: prazo máximo de 5 anos. 

Art. 26. A ciassificeçao seré de competência: 

1 - do Prefeito, para grau ultrassecreto; 

11- dos Secretãrios Municipais, para grau secreto; 

Ili - das autoridades de direção. para grau reservado. 

CAPITULO VIII 

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS 

Art. 27. O lratamento de dados pessoais no ambito da Administração Pública 

Municipal observará os principios da legalidade, finalidade, adequação, 

necessidade, segurança, prevenção, transparência e responsab1hzaçào, 

assegurada a proteção da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 

das pessoas, nos termos do Decreto Municipal nº 061/2025, da Lei Federal nº 

13 709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

bem como do art. 5°. incisos X e LXXIX , da Constituição Federal 

Art. 28. As Informações pessoais relativas il intimidade. vida privada, honra e 

imagem terão acesso restrito pelo prazo mãximo de 100 (cem) anos, contado da 

data de sua produção, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 , sendo seu acesso permitido apenas aos agentes públicos 
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legalmente autorizados e â pessoa a que se referirem. 

Art. 29. O acesso a Informações pessoais por terceiros dependerá 

1 - de consentimento expresso do titular, observado o disposto na Lei Federal nº 

13 709, de 1 ◄ de agosto de 2018 (LGPO); 

lt - de previsão legal específica que autorize o tratamento ou a divulgação dos 

dados; 

Ili - de detemiinação judicial ou requisição de autoridade competente, nos 

termos da legislação vigente. 

CAPITULO IX 

OA COMISSÃO MUNICIPAL OE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Art. 30. Fica instituída a Comissão Municipal de Acesso à Informação - CMAI 

Art. 31 . A Comissão será composta por representantes: 

1 - da Controladona Geral do Município; 

li - da Procuradoria Geral do Municipio; 

111 - da Secretaria de Administração; 

IV - da Ouv1dona Geral. 

Art. 32. Compete â Comissão: 

1 - avaliar recursos em última instância; 

li - propor mechdas de transparência , 

Ili - revisar classificações de sigilo; 

IV - orientar os órgãos municipais. 

CAPITULO X 

OAS RESPONSABILIDADES 

Art. 33. Constítuem condutas i11citas: 

1 - negar acesso 1nJustificadamente: 

li - retardar deliberadamente resposta : 

Ili - fornecer informação incorreta: 
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IV - divulgar informaç&o sigilosa indevidamente 

V - Impor sigUo ã Informação para obter proveito pessoal ou ocultar ato Ilegal. 

Art. 34. As infrações ser.lo apuradas mediante processo administrativo. 

Art. 35. O agente público poderã responder administrativa, civil e penalmente 

CAPITULO XI 

OAS SANÇÕES A PARTICULARES 

Art. 36. A pessoa física ou entidade pnvada que descumprir as normas deste 

Decreto poderé sofrer-

! - advertência, 

li - multa; 

Ili - rescisão contra1ual. 

IV - suspensão de contratar com o poder públtco; 

v - declaração de 1mdoneidade para contratar com a Administração Pública 

Municipal 

CAPITULO XII 

00 RELATÓRIO ANUAL OE TRANSPARtNCIA 

Art. 37. A Controladoria Geral do Munlclpio elaborará Relatóno Anual de 

Transparência Pública. 

Art. 38. O relatório conterâ: 

1 - número de pedidos receb1dos, 

11 - pedidos atendidos e indeferidos: 

Ili - prazos de resposta ; 

IV - recomendações de methoria. 

CAPITULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 39. Os órgãos municipais deverao adequar seus procedimentos às 

dlsposlções deste Decreto no prazo de 90 {noventa) dias. 

Art. 40. A Administração promoverá capacitação periódica dos servidores sobre 

transparência pública. 

Art. 41 . Os casos omissos serão resolvidos pela Controladoria Geral do 

Munlclplo . 

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

~ 7 ,N I v,, ~['n::;?~ 
HJILTON ALVES FILH . 

Prefeito Municipal de Oeiras - PI 
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Portaria nº 143/2026. 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE SERVIDOR COM 
EFEITOS NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
O UTRA S PROVIDENC IAS. 

O PREFEITO M UNICIPAL DE O EIRAS, Estado do Piouf. no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o lei O,gõnica do Município. 

CONSID ERANDO a premente atençõo aos principies constituc ionais 
inerentes ô administroçõo público, em especial ao do legalidade: 

C ONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001.0002460/2025: 

CO NSIDERANDO o Parecer Jurldico nº 224/2025-PGM. 

RE S OL V E 

A rt. 1º. Transferir o servidor JOS~ JOAQUIM DA SILVA FILHO, inscrito no CPF 
sob o nº 009.XXX.XXX-64 e matriculo 3654-1. ocupante do cargo de 
Agente Comunftório de Saúde. para a Zona Urbano do Munlcíplo de 
Oeiras - PL com lotação na Secretario Municipal de Saúde de Oeiras - PI. 

Art. 2º. Es ta Portaria entra em vigor no doto de sua publicoçõo, com 
efeitos rehaolivos a 06 de janeiro de 2026. 

Reg istre-se e p ubliq u e -se. 

Gobi9,e do Prefeito Municipal d e Oeiras - PI. 24 de abril de 2026. 

~1_1 }~ rlv7 (. JL 
HAILTON ALV ES FILHO 

Prefeito Municipal de Oeiras - PI 
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ATO PE SóNCÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL D E OEIRAS, F~ rado do Piauí, nos termos do 

artigo 66, da Co Tlstituiçio Pcd~r-al e do art. 63, da Lei Orginie11. Mvoicip11 l, SANCIONO, 

1ntcgr-almcntc, o Projclu Jc Léi n u 007 /2026 , de auto ria d o Legislativo, aprovado nu 

~c~:.üei ordirnírins dos di:n 06 e 13 de aliril d1.: 2026, tnms formandn n, Lcl n" 2.060/2026, 

que udh1p,Jc sobre tJ pr~$crvaçiln da, p/11cas e .rcl(i'srros lds rór/cOJ; dt.- obms e 

cqulpamcnros púbh"coJJ, c(Jm Q ronnu de p m 1cç,To de m cm 6r.ia admini11uJ1tiv11 do 

Mw11'cfp lo de Oei ro• - PI, e di outrMK providétu:ias". 

Para que i, 1,m11 cícitos legais, registre o ato, publique-se e: arquive-se. 

Prefeito Municipal de:: Ocirts - PI 
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Lei Municipal nº 2.060/2028. 

OISPOE SOBRE A PRESERVAÇAO DAS PLACAS E 
REGISTROS HISTÔRICOS DE OBRAS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COMO FORMA DE 
PROTEÇÃO OA MEMÓRIA ADMINISTRATIVA DO 
MUN ICf PIO DE OEIRAS - PI. E DÁ OUTRAS 
PROVIOÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OEIRAS, Estado do Pieuf , no uso de suas 
atribu ições legais conferidas pela Lei Org~nlca Municipal. faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Le i: 

CAPÍTULO! 

DAS OISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Fica proibida , no êmbito do Municípío de Oeiras - PI, a retirada , 
substituiç!o ou ocultação de placas, inscrições ou quaisquer registros originais 
de Inauguração de obras e equipamentos públicos municipais que contenham 
nomes de autoridades, datas ou informações históricas referentes à sua 
construção ou implantação. 

§ 1° A vedação prevista neste artigo não se aplica nos casos de deterioração, 
desgaste ou dano material da placa original, hipótese em que deverá ser 
realizada sua reposição fiel, preservando integralmente o conteúdo histórico 
existente. 

§ 2° Quando houver reforma , ampl iação ou revitalização da obra ou equipamento 
público, poderá ser instalada nova placa complementar, contendo informações 
acerca da Intervenção realizada, sem preju lzo da manutenção da placa origina l. 

CAPÍTULO li 

DA RESPONSABILIDADE E PRESERVAÇÃ O 

A rt. 2°. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o agente público 
responsável à obrigação de reposição da placa original, sem prejulzo da 
responsabilidade administrativa, clvll ou dlsclpllnar cablvel , nos termos da 
leglslaçao municipal aplicável. 

Art. 3° Caberá à Secretaria de Infraestrutura. Serviços Públicos e 
Desenvolvimento Urbano, em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, zelar pela conservação, preser.,ação e registro das placas e memoriais 
históricos das obres públicas do Município. 

CAPITULO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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